
Ano 2016, Número 134 Vitória,  Página 3 sexta-feira, 29 de julho de 2016

 

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 

podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br 

prêmio por assiduidade, relativa ao quinquênio ininterrupto de exercício, compreendido no 
período de 1º/04/1982 a 1º/04/1987, na forma prevista nos artigos 87 a 90 da Lei nº 
8.112/90. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA  
PRESIDENTE 
 
 

 

ATO Nº 338, de 28.07.16. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE instituir Equipe de Gestão Contratual, nos seguintes termos: 
 
Autos 11.547/2015 
Objeto Contratual Contratação de prestação de serviços de emissão de 

certificados digitais firmado com o SERPRO 
Equipe 
Gestor Contratual Rossana Maria Silva Cordeiro 

(substituto: Leonardo Jantorno) 
Fiscal Demandante Rossana Maria Silva Cordeiro 

(substituto: Leonardo Jantorno) 
Fiscal Técnico Bueno Borges de Souza 

(substituto: Thiago Nunes de Albuquerque Santos) 
Fiscal Administrativo Marcos Venturott Ferreira 

(substituto: José Adriani Brunelli Desteffani)
 
DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 
 

 

ATO Nº 339, de 28.07.16. 

 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE instituir Equipe de Gestão Contratual, nos seguintes termos: 
 
Autos 2.531/2016 
Objeto Contratual Continuidade do processo de contratação do Autodesk 

Maintenance Plan 
Equipe 
Gestor Contratual Marcos Monteiro 

(substituto: Gerson Marques de Oliveira) 
Fiscal Demandante Marcos Monteiro 

(substituto: Gerson Marques de Oliveira)
Fiscal Técnico Marcio Luiz Ferreira de Oliveira 

(substituto: Rafael Ramos de Magalhães Barbalho) 
Fiscal Administrativo Marcos Venturott Ferreira 

(substituto: Carlos Alberto da Rocha Pádua Filho) 
 
DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 
 
 
 

 

ATO Nº 340, de 28.07.16.
 
O DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE 

stefany.scarpat
Realce
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INTERROMPER, por imperiosa necessidade de serviço, a partir de 22.07.16, a 1ª parcela 
das férias relativas ao exercício de 2016, do servidor Walter Barcelos, agendadas para o 
período de 18.07.16 a 06.08.16, ficando os 16 (dezesseis) dias restantes para serem 
usufruídos no período de 16.08.16 a 31.08.16, conforme item 2.5.1 da Ordem de Serviço 
nº 01 de 22.03.10. 
 
DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 
 

 

ATO Nº 341, de 28.07.16. 

O DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE 
 
INTERROMPER, por imperiosa necessidade de serviço, a partir de 26.07.16, a 1ª parcela 
das férias relativas ao exercício de 2016, do servidor Henrique Jorge Arraes de Castro, 
agendadas para o período de 25.07.16 a 03.08.16, ficando os 09 (nove) dias restantes 
para serem usufruídos no período de 18 a 26.11.16, conforme item 2.5.1 da Ordem de 
Serviço nº 01 de 22.03.10.
 
DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE
 

 

ATO Nº 342, de 28.07.16. 
 
O DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE 
 
INTERROMPER, por imperiosa necessidade de serviço, a partir de 29.07.16, a 2ª parcela 
das férias relativas ao exercício de 2016, da servidora Arlydia Gomes Astori, agendadas 
para o período de 25.07.16 a 03.08.16, ficando os 06 (seis) dias restantes para serem 
marcados em até 03 dias úteis após o retorno do servidor, em um único período, conforme 
item 2.5.1 da Ordem de Serviço nº 01 de 22.03.10. 
 
DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 
 

 

ATO Nº  344, de 28.07.16. 

 
O DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE 
 
INTERROMPER, por imperiosa necessidade de serviço, a partir de 27.07.16, a 2ª parcela 
das férias relativas ao exercício de 2016, do servidor Fabiano Baptista Castiglioni, 
agendadas para o período de 25.07.16 a 03.08.16, ficando os 08 (oito) dias restantes para 
serem marcados em até 03 dias úteis após o retorno do servidor, em um único período, 
conforme item 2.5.1 da Ordem de Serviço nº 01 de 22.03.10. 
 
DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 
 


